
ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

cÂvrlna MUNICIpAL DE pRESIDENTE MEDrcr

PÀRECER DA DE ,rt sTrçA E
PROiIETO DE LEI NO058/2021.
AUTORTA: PODER E)(ECUTM MUNTCIPÀI.

A Comissão de JUSTIçA e REDAçÃO emite parecer f avorável ao
PRO.]ETO DE LEI MUNICIPAI NO O58/2O2L DE ÀUTORIA DO PODER
ExEcurrvo MtNrcrPAr, êft consonância com parecer jurídico de no
081,/2021, por entender que o Projeto atende os principios da
legalidade, constitucional-idade e gramati_ca j_s da matéria,
devendo ser tramitada em plenário.

Sal-a das Comissões, 02 de agosto de 2027.
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